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tESTADO DO AMAZONAS
PREFEITUR A MU NICIPAL OE PARINTINS

TERMO DE CONTRATO N" 057/2024

RUB

PARINTINS , AV -,'

TERMO OE CONTRATO DE PRESTAçAO DE

SERVIçOS DE ENGENHARIA QUE ENTRE SI

ceLeeharú o MUNlclPlo DE

PARINTINS/AM E A EMPRESA FIGUEIREDO

COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES
E SERVICOS DE CONSTRUCAO EIRELI

inscÍita no CNPJ N" 06.997.3661000í -63'

Processo n' 34t 2024, Concorrência Presencial n''l 41 2024'

CONTRATANTE: Município de Parintins, Estado do Amazonas' com sede 11 -Pl1!"-iqy''do
Ribeiro, no 2042, CentÍo, n, 

"ioã0" 
ã"'Êãiintinúrr/|, inscrito(a) no GNPJ sob o no 04.329.736/0001-

69, neste ato representado p"t-"* iÀÉiÉrio, o sennoi inlltx Lutz DA GUNHA GARGIA'

brasiteiro, residente e domicitiaio;Àvenlda paulo Teixeira, N.o 626 - Bairro santa Rita de cássia.

CEp: 69152-000 paÍintins - ã.*à^à",- portaàor aa iedula de ldentidade no 0720019S -
SESEG/AM e CPF no 235.150.072-53'

CoNTRATADA:FIGUEIREDocoMERcIoDEPRoDUTosHoSPITALARESESERVIGoSDE
CoNSTRUCAO E|RELI inscrita no ôi.rÉ.r r.F oe.sgz.reslooor -e3, sediada na Av. Jonathas Pêdrosa,

No 2071, LetÍa B, Bairro pr"ç, ra óã jàn"iro, Manaus - AM CEP: 69 020-110, representado pelo seu

Titular o Senhor Luiz AntÕnio rlúãira J" iig'eiredo' inscrito no cPF no 522'71a'032-68 e RG No

1549276-1 .

As partês acima qualificadas resolvem celêbrar o presente contrato' nos termos das cláusulas ê

condiçÕes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

VENCEOOR: FIGUEIREDO
coNSTRUCAO EIRELI insc

COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E SERVICOS DE

rlta no CNPJ No 06.997.366/000í -63

.lloobietodêstecontratoêacontrataçâodeempresapaIaosSERV|ÇOSDEREFORMAE
jjõ;à[ü^ê-Àõ iÃ' inÀçi Éoüiôo nreerno No mÚnrcip to D E PARTNTTNS'AM, conÍorme

;õ;t",;;ilÁ" ãrçamentária o" ó,"to, memÓria de cálculo' memorial de descritivo' cronograma

flsico-financeiro, com Íornec,me"nÜlã r.nãt"ii'i"' mão-de-obra e equipamentos necessários à

exêcução.

1.2
1.2
1.2
1.2
1.2

Vinculam está contrâtaÇáo, independentemente de transcriÇão

1 O Projeto Básico;
2 O Edital da Licitaçâo;
3 A Proposta da contratada;
a gventi.rais enexos dos documentos supracitados'

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS

2.1. O prazo de execução é de 120 (cento
2.2. O lÍazo de vigência da contratação
podendo ser prorrogado nos termos da lei

ê vinte) dias, a contar da assinatuÍa da ordem de

e Oe Ot (um) ano, a contar da assinatura do

14.133121.

rvrÇoi

Rua: Jonâthas Pedrose, n9190 - Centro

Ltsllgga?ula)leluLlf s!
www.pârintins.am.Sov.br
Parintins-Amàronas

U

TOTAL
ADJUDICADODESCRI ÃoU NIDADEOUANTIDADEITEI\,1

SERVIÇOS DE-RE
MODERNIZAÇAO
RIBEIRO NO MUN

FORMA E
DA PRAÇA EDUARDO
ICiPIO DE

PARINTINSiAM

sERVrÇo1

ü

R$ 621.791,34
1
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3.l,ovalortotaldacontrataÇâoédeR$.621.791,94(seiscentosêvinteummilsêtecentose
noventa ê um Íeais e trinta e quatro cêntavos)'
3.2. No valor acima estão incruiããs toáái ái oérp""u" oÍdinárias diretas e indiÍetas decoÍÍentes da

ãr""rãaàã Jú.|eto, inctusive tributos e/ou impostos' encargos sociais' tÍabalhistas' previdenciários'

il;ã'; 
"ãr"iãiãi! 

incioentes, 
-tàxa- 

Já aoministiaçao, irete, seguro e outros necêssáÍios ao

cumprimento integral do objeto da contrataÇâo'

CLAUSULA QUARTA - FORMA, PRAZO E LOCAL:

de obre,
conÍorme

5.1. Os serviços deveráo ser executados seguindo estritamentê, o Pro.ieto básico e Planilh

ül
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4.1. A Contratada deverá
equipamentos, ferramentas e

executar os sêrviÇos utilizando-se de material, mào

utensttios necessáiios à perfeita execuÇão contÍatual'

disposto neste Termo e documentos anexos'
4.2. A execução tera rnicro c-o-ni 

"-LÃi""ao 
da ordem de serviço emitida pela contratante,

devidamente eutorizada e assinade pelo

4.3. Prefeito Municipal ou por servidor competente 
.

4.4. A execuÇão ao' 
'"rriáol- 

o'ái"iã-s; iniciaaa no prazo de 10 (dez) dias, contado do

recebimento da ordem de serviços.
4.5. os serviços 

""rao 
re""iiáos após a vistoria "in loco, feita pêlo responsável da secretaria

Municipal de obras, mediante ,"r',iiããçãã ú q"iidade e quantidade do serviço executado e materiais

empregados, de acordo com as especificaçÕes técnicas'

4.6. Os serviços pooerao ser igeitáoós no todo.ou em Parte' quando em desacoÍdo.com as

especificações constantes 
-"".ià'--pô"t" básico e na proposta devendo ser

ãã"riq,áãyl"teitos/substituidos no piàio Riaão peto fiscat do contreto, às custes da contratada, sem

prejulzo da aplicaçáo de penalidades
4.1. o recebimento oo onÉü-nao exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuÍzos

resultantês da incorreta exêcução do contrato'
4.8. Laudo Técnico: poo"lã ãiiôrúit"do t"udo técnico de todos os produtos descritos na

iiãnlrn, o"iititiu, à quantltativà an",, áo pto""""o a qrralquer tempo' a critério da contratante' em

iaúóratorio designado pela contratante, paia comprovação de qualidade do produto' o pÍ'azo pata

,oã*"iria" dã taudo'será o" ãó iirri"i dias a partir dà data da solicitaÇão e deve ser entregue na

Secretaria de Obras 
" 

S"riço" 
"piàii"o"1 

" 
á""ini 

""t 
u"rificado se está aiendendo as especificaçóes

solicitedas no memorial descriiivo e as conformidades que o INMETRO estabêlecê Sendo que os

laudos de comprovaçáo serâo à custa da Contratada

4.9, Proteção Ambiental ,^^^i- r^râ+
i.ó.f 

-g 

"órigrção 
da Contratada o cumprimento integral de todas as normas legais relativas à

orátecao amOie-ntàt, quer sejam iàOerais, esiaduais ou municipais, responsabilizando-se a mêsma por

ãuaisàuer penatidades decoÍrentes de sua inobservância

4.10, Subcontratação
i.ió.r. Ã 

"ã"iáiroa 
não poderá ceder o contrato, total ou parcialmente, a terceiros, salvo, em casos

autorizados Pêla contratante
4.10.2. A contrateda nâo poderá, ainda, subcontratar' total ou parcialmente' as. atividades quê

constituam objeto do contratJ, slrvo pÉuú, 
"*p'"tto 

e formal consentimento do municlpio de

município de PaÍintins/AM.
4.1o.3.AsubcontrataÇãoautorizadanáomodificaráaintêgralresponsabilidadedacontratadapela
exêcução satisfatÓria dâs obras correspondêntes'

CLAUSULA QUINTA. PRÉ-REQUISITOS E CONDIçÕES DE ENTREGA

orÇamentária, não podendo ser alterado nênhum ite m ou forma de êxecuçáo sem autorizaÇão prévi

da equipe técnica gestora do contrato
mínima para execuçã o da obra, não Podendo a5.2. Deverá ser respeitado a equlpe

possuir pessoal em menor quantidade

memorial descritivo.

Rua: ronathas Pedíosa, ne 190 -centro

a
a

o

i,1 2O2 1 ad) h o tmo i I -co m

wwú.parintin5,am.8ov.br
Parintins-Amazones

do que esPecificado no cronograma Íísrco-finan e
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CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO
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5.3. No memorial descritivo é o local onde está elencado o mêtodo de execu t\"á§s'

características de materiais de cada etapa da obra, a planilha orçamentária apresenta os v o[es e

uantidades e a forma que são remunerado s cada serviço a ser exêcutado
q

5.4 O Cronograma Físico-Financeiro elaborado detêrmina o Percen tual de seNiços a sêrem

executados em cada mês de obra e o desê mbolso mensal Para contratada. Caso, o cronograma

elaborado possa ser otimizado Pela contratad a, ou seja, necessário alguma alteraçâo na ordem de

execução dos serviços, este deve seÍ encami nhado e aProvado Pelo setor técnico do gestor dos

contratos antes do início das obras.
5.5. A contratada deverá dispor de: Mão de obra qualificada; Materiaisi Equipamentos;

Profissionais técnicos necessários para realizaÇão da obra no tempo determinado

5.6. Náo será tolerado Pela equlpe técnica do gestor do contrato serviÇo s incompletos, sem

qualidade, sem parâmetro comprovado nas Normas Brasileiras de Regulamentação, em desacordo

com projeto executivo e quaisquer incon sistências identificadas no momento da vistoria

Ruâ: Jonathas Pedrosa, nQ 190 - Centro

Litw !420. !1 ç'] 9l ü.q t! 19 !!l
www.PaÍintin§.am.8ov.bÍ
Parintins-Amazonas

â.tuLt"f 
,"ru"roão 

do contrato deverá ser acompanhada e frscarizada pero(s) Íiscar(is) do contrato,

á, p"r"á iÃá""ti"os substitutos (Lei n"'14 133, de2021'.ar1' 117'caput)'

6.6.4. Compete ao Gestor oo àãiotà 
"*ã'cer 

as atribuiçÔes previs[as no Art 117' incisos de I â

Xvlll do Decieto Municipal n' 7212023-PGMP '

ô.6.5. compete aos Fiscat(rs) iãtãirrt" Lr".eÍ as atribuiçóes previstas no Art. 1'19, incisos de I a

üti oo D""t"to lVlunicipal n" 72I2023-PGMP

6.6.6. A fiscalizaçáo o" q," 
"iãt' ftie item náo exclui nem reduz a responsabilidade do

fornecedor/prêstador de serviços, inàt"iu" p"t'nt" teÍcêiros' por qualquer irregularidadê ainda que

resultante de imperfeiÇÕes tecniias,- vàios 
'redibitorios' ou empreoo de material inadequado ou de

qualidade inÍerior, e na ocorréncia desta, náo implica em 
-correspónsabilida- -e 

daÁdministraçáo ou

de seus agentes e prePostos, o" 
"ãn'iã'*àuá" "om 

o art' 120 da Lei No 14 133 de 202'1'

CLAUSULA SÉTIMA - CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E PAGAMENTO:

GLAUSULA SEXTA. MODELO DE GESTÃO OO CONTRATO:

6.1' o contrato deverá ser executado fielmênte pêlas partes, de acordo com as cláusula§

avençadas e as normas oa r-er n"-ii. üãlá. iozl, 
" 

càoa part" responderá pelas consequêncies de

sua inexecuÇâo total ou Parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisaçâo ou susDensâo do contrato' o cronograma de

execução seÍá prorrogado autoÀaticamente pelo tempo correspondente' anotadas tais ciÍcunstàncias

mêdiante simPles aPostila.
6.3. As comunicações entre o Órgão ou entidade e a contratada devem ser realizâdas por êscrito

sempre que o ato exigir tat torr*ií0"d", admitindo-se o uso de mensagem eletrÔnica (e-mail) paÍa

31"" 
t''o 

órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoçáo de

providências {ue devam ser cumpridas de imediato

6,5'ApÔsaasslnaturaoocontratoouinstrumentoequivalente,oÓrgáoouentidadepoderá
convocar o representante oa empàiã'contratada para reunião inicial para apresentaçâo do plano de

fiscalizaçáo, que conterá i"f"#"'çõ;;-;;;rca ias ourigaçoes contratuais' dos mecanismos de

fiscalização. das estratégras ü;:;"';õ;o-"ú:"io 
"do',plano complementar de execuçáo da

contratada, quando houver, ooâãt"À oããi"riçao óos resultados e das sanÇÔes aplicáveis, dentre

outros.
6.6, Fiscalização:
6.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íscalizada pelo(s) Íiscal(is) do contrato'

ãu páto. ,""p""tiros substitutos (Lêi n" 14 133, o" 
'o''' "n 

1-17' caout)

6.6.2. A gestao e tiscatizaçao àãite contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contrataÇão

::!1 ?"3:J?üÊ'l§â"33*r*oro: Arbano castro de Arbuquerque sobÍinho, secretário Municipal

ã" õUtr. 
" 

Serviços Públicos, Dec No073/2021 - PGMP-

6.6.2.2. FTSCAL DO CONTRAíõ;iner" v-i"io, oonçalves da costa' Matrícula no 337088, cAU no

3
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7 .1 . As mediçÓes
ContÍatada, que deverá

serão realizadas, pela FiscalizaÇão,

dar entrada formalmente no pedido do Órgão. As mediaÇÕes deve
mediante solicitação e de

iÀY
S -AM

a cada perÍodo de 30 (kinta) dias corridos a Partir da ordem de inicio dos serviços. Sob Pena

realizaçáo, as mediaçóes devem ser precedidas de solicitaçáo da CONTRATADA, com antecedência

de 05 (cinco) dias, instruída com os seguintes elementos

7.1.1. RelatÓrio escrito e Íotog ráfico;

7.1.2. Crcno$ama refletindo o andamento da obra;

7.2. Obrigatoriamente n" ptireii" ,uOiçâo a 
.contratada 

deverá apresentar .comprovante de

i""árça" oã-àlra no cadâstio 
- 

rlacúnai de obras - cNo' a emissão de . Anotação de

nã"àã""ruiiia"o" Técnica _ nRiou Registro de Responsabilidadê Técnica - RRT, de execuÇão dê

obra, certidáo de abertura de livro de ordem no CREA ou CAU'

7.3. Em todas as mediçôes àe áoà oev"ra ser apresentada a Planilha de medigão; Planilha de

qrlntit"irãq óiàriã-ae óuras; Ràt"torio Fotográfico Óolorido; Guias de recolhimento dos encargos

;""ài"-trr.rês e FGTS) Oe toaos âi-áÀpregaãos atocados na execuçâo do contrato e do Diário de

Obra.
iã.i. o pagamento das mediçôes estará condicionado à apÍesentação dos documentos acima.

;:;. Ãú;; ajrwuçao e visioria in toco por parte da equipe técnica de fiscalização da contratante,

àevera sái emi6ia a itota raüi-rloÀpai'i,ada da certidào Negativa F.ederal, Certidão Negativa

ÉrirOrrl-Cóàiàao Negativa rVrunicipai, iertidão de FGTS, Certidáo de CNTD, atualizados e dêntro

da validade.
i a.r. 

-ôã"o 
as certidÕes estejam vencidas ou positivas, ocoÍrerá à paralisação.do p_agamento, sobre

à ôr"r "áá-úliái|.aô 
1r|.o, d;;;;;-;;..íeção monetária, até a resularização por partê da

contratada.
7.5. No caso de incorreçâo, a Nota Fiscal será devolvida e o líazo para pagamento contar-se-á

da data de sua reapresentaçâo. ,^ ,:^,.ir -
7.6. Nenhum pagamento seÍá efetuado ao CONTRATADO enquanto pend€nte de liquidação'

qrlhr.t'ã;rlô"çáo "qre rne ro|. imposta ám virtuae de penalrdade ou inadimplência' sem quê isso

ããôIii"ito aõ pieito àe t"ajr.taÁá'nio áe preços ou correçâo monêtária (quando for o caso)'

Y:i: 
""ô;;;J;;;;:";r'f"ió ãm conta'oancaria, a liciiante deverá encaminhar junto à nota fiscal

à. ouooi ãà-conta bancária em nomà da licitante, onde os pagamen_tos serão depositados, caso

contrário ocoi.rerá à paralisação'do ÉágãÀ".iã, i"Oie o qual nàoincidirão juros de mora ou correçáo

monetária.

CLAUSULA OITAVA. OBRIGAçÔES DAS PARTES

8.í. OBRIGAçÕES DA CONTRATADA:
8.1.1. Cumprir, dentro dos praios assinalados, as obrigaçÓes assumidâs' bem como manter em dia

as obrigaçÔes sociais e salariais dos empregados,

8.1.2. Assegurar, durante a eieãuçao, ã pioteção e conservação dos serviços prestados;

á.i.ã. i"p"i"r, corrigir, remover, 
'reconstruir ou substituir'.. imediatamente' às suas expensas' no

total ou em partê, o obleto Oo tonirato êm que se veriflcarem vícios, defeitos ou incorreÇões

resultantes da execuÇão ou- oe 
-maieriais 

empregados, independentemente das penalidedes

aplicáveis ou cablveis ,J^ ^l^.âê ã i^.
air.a. 

-permiti,. 
e facilitar à fiscalização ou supervisáo da Secretaria Municipal de obras' a insPeção

ãà à6*, 
"rn 

àürrquer dia ê tloráiio, ieuenoo piestar t-odos os.esclârecimentos solicitados;

8.1.5. Participâr a fiscatizaçaã ãu 
"upátidao 

da Sedetaria Municipal de obras a ocorrênciâ de

ãrrü*, fato ou condiçâo que-possa atrasar ou impedir a conclusâo dos serviÇos' no todo ou em

ôãtté, o" acordo com o cronograrna, indicando as medidas para corrigir a situaçáo;

8.1.6. Executar, conforme 
" 

,'iàit'ir tá"ni"r, os serviços contratadoã, obedecendo rigorosamentê às

normas da ABNT, bem 
"o,no "" 

in"trrçoái, especifióaçoes e detalhes fornecidos ou ditados pêlas

Secretarias;
8.1.7. Respeitar e fazer respeitar, sob penas da Lei' a Legislaçâo e Posturas Municipais sobre

execuç ão de serviços em locais Públicos;
8.1 .8 Substituir, no Prazo máximo de quarenta e oito horas, qualquer elêmento do seu qu ro de

ncia seja considerad a inconveniente pela administraÇão;pessoal cuja Permanê
8.1.9. Manter PrePo
execução do contrato;

sto aceito pela Ad na

U
Rue: Jonethâs Pedrosâ, ns 190 - Cent.o

n2027(ahotm 4
www.perintins.am.gov.br
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ministraÇão, no local do serviÇo, para represe
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8.1.10. Responder Por danos causados diretamente ao Município ou a terceiros, deco

\
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culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsab

fiscalizaçáo ou o acompanhamento pela Administração
8. 1.1 1. Responsabilizer-se pelos encargos trabalhi stas, previdenciários, Íiscais e comerciais

resultantes da execuÇâo do contrato, inclusive o lSSQN para o Município de Parintins/AM' no

mo,
,de

percentual estabelecido pelo CÓdigo Tributário Municipal;
b.1.12. Manter, durante a execrçáo dO contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas,

todâs as condiçÕês de habilitaçâo e qualiflcação exigidas na licitâção;

à.i.f S. Cr.prir e fazer cumfrir as normas- regulamêntares de Sêgurança, Mêdicina e Higiene do

Trabalho,
g.i..t+. Fornecer aos funcionários utilizados nos serviços contratados, uniformes e equipamentos de

segurança necessários;
a.t:tS. füanter atualizado "Diário dê Obres", nele rêgistrando todas as ocorrências que afetem o

prazo de execuçáo ou orçamento das obras;
ã.ilO n fiscaiização éfetuada pela Prefeitura poderá determinar à contratada o reforço de

ãquipãmento ou suLstituição de unidades, caso venha a constatar serem os mesmos insuficientes ou

impóprios para dar aos serviços o andamento previsto'

8.i.17. Comunicar à Contretante, por escrito, no prazo de 02 (dois) dias úteis, quaisquer alterações

de endereço, telefone, ou no conirãto social, durante o prazo de vigência deste ContÍato' bem como

aoresentaios documentos comprobatÓrios da nova situaÇão'

á:1.1& ü";ú;;r áreas de trabalho continuamente organizadas, limpas e desimpedidas

à.t.19. lssumir as despesas com transporte, carga' descarga e movimentaçâo de êquipamentos

relacionados com o objéto do presente contrato. Nãnhum custo adicional seÍá pago por ocasião de

tócàmoçao de empregados ou equipamentos, que seráo de inteira responsabilidade da contratada.

b.i.ró.'ú" àntreja ão serviço, 
'deveráo sei iemovidas todas as sobras de matefiais e entulhos,

á"rãnoo 
"".r""r'iperado 

tudô-que nêsse espaço possa, êvêntualmente, têr sido danificado'
g.1.21. Acatar, sem onus pera a contratanie, as determinaÇÔes no sentido de refazer, reparar,

ãorrigir, ràmouâr ou reconstiuir os serviÇos executados com vícios e/ou defeitos.

á.i.21. Cr.prir a legislação e norm"Á relativas à segurança e medicina do tÍabalho, e diligenciar

;; ô; ;J" emprÉgaoos trabathem com Equipamentos de proteçâo Individual .(E,Pl), 
tais como

ãàp""àt"", botas, lüvaé, capas, Óculos, cintos e equipamentos adequados paz cada tipo dê serviÇo

que estiver sendo desenvolvido.
df .zs. n Contratante poderá paralisar os serviÇos quando tais empregados não estiverem

pi"tãó10"". õ Ànus de paralisação correrá por conta da contratada, mantendo-se inalterados os

prazos contratuais.
b. i .24. Forne""r a mão de obra e materiais necessários à execução do objeto contratual'

8.1.25. Proceder aos acertos solicitados pela fiscalização'
g.1.26. Manter ininterrupto ""riçó 

Ou vigilância nó canteiro de serviços, cabendo-lhe integral

,""p-"áuirio"o" pela guarda ir'àoi" 
" 

"de 
""r" 

materiais e equipamentos, até sua entrega à

Prefeitura Municipal de Parintins/AM
A.i.ZZ Responsãbilizar-se pelà qualidade das obras, pelos materiais fornecidos e pelos serviços

executados.
a.i-.áii. Éroror"t readequaçóes, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer

a consêcução do objeto contratado.
8.1.29. observar as normas À procedimentos de preservâÇão ambiental municipal' estaduâl ou

Íederal ao rcalizat a obra e serviÇo licitado
8.1.30. Observar o disposto nri'noríá" à r"gislaçÕes relativamente à promoção de.acessibilidade de

p"""ãà"-po.t"Oãra; de deficlência fÍsica ou cóm mobilidade reduzida, ao realizar a obra. .,
8.1'31.PermitiÍolivreacessodosservidoresdaPrefeituraaSêUsdocumentoseregistroscontábêis.
8.'1.32. Responder pelos danos Causados a terceiros, decorrentes de culpa ou de dolo na execuÇão

do contrato.
à.t.33. n"frr", os serviços considerados inadequados no prazo determinado pela Prefeitura

a.t.ga. [il"nte1. no cantóiro de obras todos pro1etos referentes a etapa dê execuçáo be

ánoàiaó àe Responsabitidadê Técnica - ART ou RegisÍo de Responsebilidade Técnica -
execuçâo de obra.
á.i.ãÉi úánt", ", seu quadro de funcionários profissionais capacitados para execução dos

mco

S
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Ínima de 15 dias, a Prefeitura Municipal qualquer in venle
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8.1 .36.
que pos
8.',1 .37 .

lnÍormar, com antecedência m

sa impedir a execução de quai

Cumprir integralmente com
sq uer serviços, evitando ParalisaçÕes de obras

cronograma físico-Íinanceiro, aprovado ântes do iníc

NS-

8:iHÉ::ff,f;,':3in, o" rn"oiçao de obra no.nnar d::1"-:::::i" cada evento e soricitar vistoria

ã, 
"q1;lp?iããi,IáJà-o 

ôéito.. oo 
"àitrato 

para conreÍência e aprovação

8.1.39. Executar os servrços "t;;;;; ã"p""iii"'!q9" d? figl"-tt 
Básico e de sua proposta com os

;à;r;*-;;;;ariát"o pL't"'to á'mprimento das cláusulas contratueis

8..1 40 A contratada . ,".ronr#i'íà;';i#tã;Ê;iao d. ásr" e eneÍsia, para lisaçâo dos

equipamentos da obra, t""""'it"ãI ;á;;";t re-múnerados na planilha orçamentária' mas

ããu"iao 
""r. "r""utados 

e fornecidos sem ônus a contratante'

8.1.41. A contratada 0""" t"' óiliã t"";tie"iã;19 à+-gt^11de trárego e acesso a instelaçâo de

obra. não será tolerado justifrcativãs reÍerente a estes mencionados anteriormente'

8.1.42. os serviços nâo pr"nirnu'á* 
""iàã'à;G; a prêvia autorização da contratante ocorrerão

t"i;::ti,ff""TI'lXoin'0" em nenhum tempo.!T a--::1'3t11?^:'."^s.l""de.scg1hecimento dos

dispositivos desse t"r.,o torno l"iiiilatiua parà fó :YTt']'^:?' 
obriqaÇÔes dêscritas

8.1.44. A contrataoa t,ca oongaâã a conhecer todas as exigenciás coãtiáat no memorial descritivo de

obra, não podeÍá sob n"nnr.5"nipài".;ã;;* à"J;hLcimento para o cumprimento de alguma

âl"il Xtâ""fl:g::'T§JJ?á ,o.."."n,ar sEGURo^-cARlT:'1^?:, i1"1"1'Ê";.,t"",: 
""51]oo' 

oo

vALoR DA coNTRATAçAo ;'".1;;;.;;.-;n go sr. " 
e8.da Lei M,tstrzoz't para sarantir o fiel

cumorimento das oorigaçoes asJ;miàás pelo contratado.peÍante à AdministraÇáo'

8.1.46. Providenciar a placa ã''.àt;:-c-om seus dados inãicativos' cónforme orientaçâo da

31"i1'l?l?0""", integralmente o Plano de segurança da obra' conÍorme as Normas de sêgurança

3iT3*ll,t?,rn"r ,o Rr da contratante' a. ocorrên-cia-1"^ Y'::::^t:t:# :"i::o::,:H"r:'::",â:"*"'
ou impedir a conclusão do servlço no todo ou em parte de aáordo com o cronograma' indicando as

medtdas Para corrlgir a situaçáo'

8.2. OBRIGAçÕESDACONTRATANTE:
8.2.1. Manter o 

""o,p"nn"'Lnio " 
a fiscalização da execução da obra

8.2.2. Veriítcat as mediçÓes páàcànterencia dos serviços realizados'

8.2.3. EÍetuar o respectivo p;;;tãã';;; ;oiái na torma dã ironosrama flnânceiro obseNando o

g:T""d::\"",tlltÍl;"1,""::"J3:?."nte se reserva o direito de Íeter o percentuar de.5-70 (cinco por

cento) do vator da Íatura, *nríl'à" ilpã.i] 
"áúi" 

é"*ço".0" Qualquer Natureza - lss.N'

8.2 5. Emitir ord". o" t"*içá]áiq'ãã'ài ã'iro o"^tuáento'"f iuai"nte' com todas as informaÇÕes

rr:É*gí:,::::l"J#Í:i::J"J:"i:3:?:,':"',f,ifi:f'Jiinentes ao obreto do presente instrumento

:Í"rt"LÍí"""'::iii:J:iT,::i11""#i#:TÊ"1;":ÍJjf:Xi: . contratada, quatquer anormâridade

3i,l3:.J:?ltfi,";§":tã""ffiil:]fiiare^serviços.provisórios 
para uso de seus empresados e

irãpl"to" "r 
lo"ài adequado, a critério da Contratante 

-^
ã.2.9. AeceUer provisoriamênte e definitivamente a oora

8.2 10. Efetuar pagamentos Ál'i"iÀà 
"àÀiàoã 

n-9 
"9nt'.a.t9.,1" 

DÍestaÇão de serviços

8.2.11. rmpugnar e m"noa.-oe.áiir, ou'sunsttuir, serviÇos ou áquipamentos executados em

desacoÍdo com os proletos ou co'á" e"p""ificaçÕes' ou mal executados'

8.2.12. lndicar servidor pará 
"";;if-;;-;;ffiento aa ouialtetuiços a sêrem executados pela

Contratada.
8.2.13.Tomarasprovidênciasnecessáriâsparaquehajaaboaexecuçâ

CLAUSULA NONA - INFRAçÓES E SANçOES ADMINIST

RuB: Jonathas Pedrosa, ne 190- CentÍo
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o do objeto licitado
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§lIÉSTADO DO AMAZONAS \ú ",,PREFEITURA MUNICIPAL DE PARINÍINS

9.1. A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabe
*lut

CONTRATANTE, bem como o atraso e a inexecução Parcial ou total do contrato cara

descumprimento das obrigaÇÕes assumidas e permitem a aplicaçâo das seguintes sançÕes pelo

.AM

OrÇamentárias
programa para10.1. As despesas decor

previstas Para o exercÍcio
orçamento vindouro:

Rue: lonathâs Pedrosa, nl 190 -Centro

rentes da pÍesente licitação correrão à conta das DotaÇÕes

Íinanceiro de 2024 ou por outras dotaÇÔes do mesmo

U

7Li c ito o i nZ 0 2 1 @ hô tm ail. con
www.parintins.am.gov.br
Parintins-Amâzonas

CONTRATANTE:
9.í.'1. Advertência Por escrito;
9.1.2. Multa, nos seguintes termos:

9.1.2.1. O,3o/o (três décimos poi'iãntol por dia' até o trigésimo dia de atraso' sobre o valor do

fornecimento nâo realizado;
g.1.2.2. llo/.(dez Por cento) sobre o valor da nota de emPenho ou do contrato' em caso de recusa do

adjudicatário em eÍetuar o reforço de garantia' - .^^ri,^^^ á^ ^âc^.tê ârrâqô sU
g.1.2.3.zook (vintê por 

""nto1 
.ób'" o"vator do fornecimento náo realizado' no caso de atrâso superlor

a 30 (trinta) dias, ou entrega o" oOBto com vicios ou defeitos ocultos que o tornem imprÓprio ao uso a

ã* d à".iinuoo. ou oiminüam-tne ãuãroi ou, ainoa' fora das-especificaçÕes contratadas'

õ11s" 
":i"íJ;;i; i;;üã'i, ô pãÃicipaçao em licitação e imDedimento de contratar com a

AdministraÇáo, poÍ até z too,"l ãi"5ir-i;iJimánto ae iicitar e contratar com a União, Estados,

Distrito Federal ou Municípios'ã ãá.ái"J"Ã"i"rento do cadastro de fornecedores municipal, pelo

orazo de atê 5 (cinco) anos.
6.;?. 

-ô;lr;i;áoie 
inidoneidade Para licitar 9^"9ltl?l','^9ot a AdministraÇão Pública' no prazo

.iniro ã" â ta.ji") anos, conÍorme dispÕe a Lei No 14 133/21'.

g.2. sâo considerada. .nràçãÃ'lãL.terizadoras de descumprimento total ou parcial das

obÍigaÇÕes contratuais:
9.2.1. Não atendimento às especiÍicaçóes técnicas relativas a bens' serviços ou obra prevista em

contrato ou instrumento equivalente;
9.2.2. Retardamento imotivadã àã fornecimento dê bens' da execução dê obra' dê serviço ou de

3lr1ã 
*'Jil3i;"ção 

do serviço ou de rornecimento de bens, sem justa causa e pÍêvia comunicaçâo à

Administraçáo Pública MuniciPal;
9.2.4. Entrêga de mercadorra-àlsiflcada, furtada' deteriorada' danificada ou inadêquada pâra o uso'

como se verdadeira ou perfêita fosse;

õ.i.;. 
-â!".Çd 

o" .r'o.tan"i,, q'"iid'd" o' quantidade -da,mercadoria fornecida;

ó.i.ã. lüüiÉ" o"-""riço oã jriiá-úioroe ou fornecjmento de bens de balxa qualidade;

9.3. A sanÇão de mutta p"oãã'""1-ãpl"à01 óumutativamente às demals sanÇões previstas no

3l"l"t" 
t^?:i, 

será descontada da garantia do contrato e/ou de pagamentos eventuarmente devidos

à CONTRATADA.g.5. As sançôes Íelacionadas no Edital e seus Anexos tambêm poderão ser aplicadas àquele que:

ó.á.1. npr"."i't"r dêclaraçáo ou documentação falsa; .. .

ó.ã.2. Êi."i"t o retardamênto da execuÇáo do objeto da licitaÇão;

9.5.3. Nâo mantiver a Proposta;
ó.á.+. futn"r. o, fraudar a execução do futuro contrato'

9.5.5. Comportar-se de modo inidôneo;

9.5.6. Cometer fraude flscal;
g.5.7. Frustrar ou Íraudar, mediante ajuste, combinaÇâo ou qualquer outro expediente, o caráter

competitivo do certame
9.5.8. Deixar de apresentar documentação exigida para o.certame ou tumultuar o certame;

9.6. As sançÕês apri"aor" 
""ião 

áúriiatoria"rnenie registradas no cadastro de Fornêcedorês do

MunicíPio de Parintins/AM.

CLAUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS:
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ESTA D O
PREFEITURA MU

Unidade Orçamentária: O2'10'01 - SECRETARIA MUNIGIPAL DE OBRAS E SERVIç

DO AMAZONAS
NICIPAL DE PARINTINS

LS ht

PARINTINS . M

fopúeLtcos - sEMosP;
PÍoqrama de Trabalho: O4"t 22'OOí 4'í OO8'OOOO - ConstÍução' Ampliação e'lou Re

Préãios e LogradouÍos Públicos;
il;i;;;;d" õ""pesa:-4.4.90.51'00 - obras E lnstalaçõesi ---
FoNrE: 777 - MlNlsrERlo oo iir"nrãüôicoxrúr-o-H"sreoz6/2022 - R§ 371'50'l'40

;;;i;il R;"r*o: í0 - Recursos PrópÍios: R$ 250'289'94'

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ' PROTEÇÂO AMBIENTAL:

11.1. É obrigação da Contratada o. cumprimento i"]:.S.f],-d^:, todas as normas legais Íelativas à

arotecáo ambiental, quer se.iam ieoerà1., esiaouais ou municipais, responsabilizando-se a mesma poÍ

ã;;i;;r-;";ãiú;des decúrentes de sua inobservância

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SUBCONTITATAçÃO:

12.1. A contrateda não poderá cêder o contrato' total ou parcialmente' a terceiros' salvo' em câsos

autorizados Pela contrâtante'

1?.2. A contratada náo podeÍá, ainda subcontratar' total ou parcialmente' as atividades que

constituam objeto do 
"ont,,to 

" St"'ã"'i;d;;;;;"; e formal consentimento do municipio de

?ãlJl'ltÍY*".trataÇâo autorizada náo modiricará a integÍal responsabilidade da contratada pela

ài""rçao iatisfatÔria das obras correspondentes'

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - REAJUSTE:

13.!. A Prefeitura Municipal de Parintins/AM poderá autorizar ouando reconhecer a ocorrência de

força maior ou de conveniên.á' i.i"i"iiriirà. alteração conirairat de que decorra vaÍiaçâo dos

varores dos contratos ou,nooi-Rcã-çoes no prazo d" .recuçâo. bem como na forma, qualidade,

reducão ou acréscimo or. ,tiuiáài?"JããnirãtJàã., no. limites eãabáecidos na Lei 14',133/21' a qual

se formalizará atravês de r"''ãÃãiti'á' à'mãiaoo em ordem'àrescente para cada contrato e a ele

incorporado
11.2. VeriÍicado por parte da contratada necessidade de reaiustamento de preços' as'mediçóes

ooderâo ser reajustadas 
"tr"rá.'ão' 

t-nJi"ã uãtionat oe custoiã- ôonstrução - lNcc definido pela

Íll'fT."""t:':'#ilt3: 
-ri""'":do 

pode s€r ver{i9*"^Lo:Suio de atuarizaçÕes de pranirhas de

referências utitizadas p"t, 
"ontlrãü"ntã"(ê]rrrn 

àr SrônO SiCOR SETOP etc.), para verificação correta

deve-se adotar o mesmo p"'Jl1;;i"-;;"áio Joli"rn ot"ià"iJo pela conúatada no momento do

cêrtame.
11.2.2. Olndice de realuste a ser utitizado'- lNC9 - FG,V- corresoonde ao percentual acumulado' do

periodo de fim da validade i"-ãr"p"ã oiertada no oia ao cáhàÀe até a data da finalizaçáo da

mediçáo.
1í 3 O reaiuste de contrato pode acontecer de Íorma acréscimo ou decréscimo' e depender des

r"t"àn"àt 
" 

índice podendo ocorrer inÍlaÇâo ou dellaÇao

GúUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS:

14.1-oscasosomissosserãodecididospelocontratante,seoundoasdisposiçÕescontidasnaLei
n. 14.133, de 2021 ,u 0".",. 

''io-ràã, 
ieoeiáis apticaveis e'^suti'úiariamente, segundo as disposiçÓes

contidas na Lei n" 8.078, o" 1óãô'ftàãõ" à-"-õéiá., do consumidor - e normas e princÍpios gerats

dos contratos.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAçÓES:

,l5.1.EventuaisalteÍaçÓescontÍatuaisrêger-se-áopeladisciplinadosarts'124esegui
no 14.133, de 2021

Rua: lonathas Pedrosa, n9190 _ Centro
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ESTADO DO AM
PR EFEITURA MU NICIPA L DE PA RIN TIN S

R resentante lega ldo CONTRAT E

FRANK LUIZ DA CUNHA G IA

PreÍeito MuniciPal

Representante
Luiz Antônio

al o COHTRRTROO
erx ra de Figueiredo

CPF 522.718.032-68

INS . AM -,

15.2.Ocontratadoêobrigadoaaceitar'nasmesmas^condicôêscontratuais'osacrésciÀEs-'ôil
supressôes que se fizerem n"""'.ártã'ãià ãli.iiããà zsy" (vinie e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3. As alteraçôes contratuais deveráo ser promovidas mediante celebraÉo de termo aditivo'

submetido à prévia aprovaça" iã 
""""'rtã'i' luiioica oo contratântê salvo noê câsos de justificade

nêcessidade de antecipaÇâo oe-slus eteitos' hipÔtese em quã a iormalizaçáo do aditivo deverá

ffãiã;aiã;àã;á" r (umlíes tart 132 da Lei n'14 133' de2021\'

15.4. Registros que nâo cáracterizam alteração do- contrato oodem ser realizados por simples

apostita. dispensao", 
""r"0r.,çáã'ã"iãià" 

àãitiiã' 
"" 

Íorme do 'à t3o oa Lei n" 14 133 dê 2021

CLAUSULA DÉCIMÀ SEXTA' PUBLICAçÃO:

16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de ContrataçÓes

Públicas (PNCP), na rorma p'"":t'i" nããn" õo ãã lái ra rsa.oá 2021' bem como no respectivo sltio

oficial (www.oarintins am oov bó:ã';G;ã; ;;;rt gt 
' caput' da Lei n o 14 133' de 20?1 '

CLAUSULA DÉCIMA SÊTIMA - FORO:

lS.l.FicaeleitooforodaComarcademunicípiodeParintins/AM,paradirimiroslitlgiosque
crecorÍerem da execuçáo 0""t" iãrr-àê õtntrato que não puúem ser compostos pela conciliaçáo'

ãàniorrn" art. 92, §'lo, da Lei no 14 133121'

Parintins, 02 de Agosto de 2024'

)4

Rua: lonathas Pedro5â, nc 190-Centro
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